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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n. 0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, p~r.iptermédiodó(a)Prêg6êff6(â)él'Vlérnbrosda.~HYiPe de apoio designados 
pela Portaria n.º 022pof23/2023, torna público, para conhecimento dos irWeressados, que no dia e 
hora abaixo indicagõs será realizada licitação na modalidade PREGÃO na fqrma ELETRÓNICA, 
do tipo MENOR,TAXA DE ADMINISTRAÇÃO que será regido pelo Decretêr10.024 de 20 de 
setembro de f019, a Lei Federal n. 0 10.520, de 17 de julho de 2092, e subsidiâ'ri~.mente pela Lei 
Federal 8.66§ de 21 de jpnho d~.1~~~.J) .• que determinam as Leis cqf11plementares.;r,1.º 123/2006 e 
n. 0 147/2014e suas alteraçp$~e .• 9E?rrl<:Ji§t\~Jgências deste Edital. A presente licitaç~o será no site 
www .licitafariasbrito.com~br. · ·· · · · · ·· · 

1. r ~.:presente licitação tem por objeto ª< atação de .empresa e~pecializâcla no 
agen~ialllent~ de vi~.gem, cqmpreend~nd.C) Qs .... ··.· iÇos deteserva, emissão~ rema['~ªÇ~p e 
ca~cehimen~o. ele ·pâssagens t~rrestresn~cionais, para o· atendimento das:necess.icjadE7.~. 
dasUnidade.s Gestoras do Município de f;ari.~s.Brito/CE, conforme anexos,. pari~s integrantes 

· desté edital. · 

3.1: INICIO DE ACOLHIME['iJTOQ~S·PRÇ)PPp. 
3:2:.!TIM.PO ACOLHll'VIENJODAS'PROPOSTA 
às,·8~3QJllil1~ic\;r•.····.· .. ·.····· •:..,•::·.··· .. ·:;..'.>·• ......•.. · .... ··•·.•· ........................... ·.·••.··.···· , .•.... · .. , ....... ·:. ···:····. ·+: ................................... . 
3.p./~.EF~R~~ptA [?.E ~~fy1 !;'C):. Pa'rô· fOda~•·as r~t;er~pcias dê .tEf.n1P~ ytjlj~adôs. p~lo §ís~~rn;~ será 
observado ó b~{.~rio·dé t?rô~ íliô f~fü:·. ·.·.. · < . . •::• ·. · ..... ·. .•• .< ,.·: .•• .. ::< ··· ••••. / · ·• .· ... • 
3.4. Na hipótese de não·havérexpediente ou ocorrendo qualquerfato•supêl'Venientê que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 

*.'·lll:'"~.·.·· .. • .. ··.·.·.··sr···a············;"'.·.··.·.llMi. ··• ....... •.•.•·• ....... ·.·.····.··.··.::•.·-.·."'~.··1~ ........ ·.·.'•liilillllll~illli~l·~I··-···.···.· .. · .. •.••:.:•.•.:.·.·.·.·.· .. · .. ·.·-.··.·.·.•.··.--.·.· .. ·.·.··.·.• ...... ·.·.··· ... ; ... e.e: .. •.·.•.•.·. yi!Y .. '.' .. ·.•.•.·.· .. • .. • .. ·.· .. y~--:::··.• .. ' .. '.' ..•. '.'.~.·.· ....... &• .. ' .. '.'.'.'.E.•.· .. •.• .. •.•.•.• .... ·.•.· .. • .. ~ ... : --~i:'lUA~ircsilD.As1 .·1'1;1Zli · ll ·:· .:.· > .. ·•·: taM:Y&etii'l'.'lii .. • ·•••··· . .,. ...... ,,,,... •. • '"./'''' .... .,".;,.. ... aa~~---i· 
4.1. A Prefeitura l'Vlunicipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro- Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. ri 
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s;at1SS1RrcurAllSllJRCIMEBJÃRl8S:;;:;;.~i~i~~i:i~I~·iWfr.kll-
5_ 1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

Orgão Unid. Ore. Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 
02 01 04.122.0002.2.002.0000 3.3.90.33.00 1500000000 
02 01 04.124.0002.2.003:0000 ; ........ · .. 3.3.90.33.00 1500000000 
02 02 ... ;. ·04_f22:0002.2.006.0000 3.3.90.33.00 ·······. 1500000000 
02 03 

.; 20.122.0002.2.011.0000 3.3.90.33.00 1500000000 
02 04 04.122.0002.2.012.0000 3.3.90.33.00 1500000000 
02 05 04.062.0002.2.015.0000 3.3.90.33.00 1500000000 
02 06 26.122.0002.2.016.0000 3.3.90.33.00 1500000000 
02 06 . 26.122.0022.2.017.0000 3.3.90.33.00 1500000000 
02 07 27.812.00211:1 '.024.0000 3.3.90.33.00 1500000000 
03 01 12.122,0002.2.020 .. 0000 3.3.90.33.00 1500100100 
03 01 .12 .36~·:oo3!'f2 :o2itoooo 3.3.9P.33.00 1500100100 
03 01 /' 12.361.0040.2.027.00QO 3.3:90.33.00 1540000000 
04 01 .10.1.22·:0002,2•!03fü0000 3.3.90.33.00 15001.00200 
04 01 10.301.0024:2.038'.0000 

... 
'.3 .. 3.90.33.00 1500100000 

05 01 fr < 08.122.0002(2'.052.0000 3.3.90.33.00 .· .... ; 1500000000 
05 ... 01 08.122.0002.2.053.0000 3.3.90.33.00 1500000000 
05 01 08.243.0002.2.055.0000:· 3.3.90.33.00 ; ... 1500000000 
05 01 08.244.0034.2.063.0000 .. ····· 3.3.90.32.00 . 1500000000 
05 02 08.243.0038.2.064.0000 3.3.90.33.00 1500000000 

; .i ... ;.;;;. 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
· !).1. Os interessado~ e,gi participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Municípi() de: farias Br.ito/ÇE, com suporte técniço qp sistemª'GM::TE:CNOLOGIA 
(GM TEC~OLOGIA &'íNFORMJ\Ç~O [rôA -Avenida Repúbli(Ja dO:fib?ll5;;:rtP2?1,2Sala 1408-
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 ·15.464.2(:)3/0001·-29). · i .· / ••• •.··. · <;· ·· .. 

6.1.1. o Cred{:rnciamento é o nível básico do registro cadasfrar no Portal ae Çqmpras do Município 
de Fçiriçis B[\itO; quei:.perrt1ite a participação dos interessados na modalidad!f licitatórip Pregão, em 
sua forma eletrôni<J?·· • > ..• . ... ··· . .... .. . .· ··· 
6.1.2.·F:ara efotuar ... ,pgada~tro noPoctal de Compras do Município de Farias Brito, o fornecedor 
deverá acessar a págiQá ~~licitafariasbrito.com.br, no li~k "Seja um f.9rnecedor", deverá 
preenchec :o formufárió'' COITlLa~ i(lformações obrigatórias•.(cafl")p()S sinalizados como "çampo 
obrigatório'~) e anexar a dqçumelltaÇão de credençiamento descrita ria página. 
6.1.3. 0 fornecedor deverá enviarfüd.OS ÕS arquiyos•em um único documento e em seguida, c!icRr 
no bot~o ".Salvar". 
6JA;,: .. É de respõhspbHidadê do, cadastradó con~eirir a e~atidão dos seus dados c~da~trais no 
Portal dei. Compf\!3S q0 ~µnicfpio 9a Prefeitura Municipal de Farias Brito e, rt1~nt~-los atualizados 
junto aos órgãos responSáveis pela informação, devendo proceder, imeqiat9rllenfü; à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualq.uer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabend7ovedor do 
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sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
6.1.9. Qualquer dúvida e.m relação ac:r acesso 'no sistema operaciprial poderá ser esclarecida 
através da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telêfôri~ (81) 3877-1397, ou 
através do e-mail: çomercial@gmcontato.com.br. 1 

6.2. Poderão parjicipar desta licitação empresas sob a denominação de sociedc;ides empresárias 
(sociedades em' nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÇ>es, anônima e 

•··· •• i i 

limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecida~ 1 1l~~te .País, c;~çfastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Mugicipal de Farias Brito1;:e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 

e deste edital.· )1 ....... ·· .. ..· .. ·i .•····· ···• , ····•··. i ••.••· ..• 1 ....... .. .· .. 
6.3. A licitante q1;1e partiqiP~(i11d~~~á 1 IJSitaç1~0 .. 1pom .~l11~s cp~di~j?é~ de habilitação vipculadas ao 
ddcdm

1
erít() Certifiqado dêiRégtstfüi·;cadastraf~ obriga:.:se, ·após18 emi~sãodo CRC, a declaq:ir s.ob 

as pen·alidades d~ lei, a super:veqiêmciadefato impeditivo de sua habilitação. 
16.4. Poderá participar desta licitiÇão toda e qua!qye~>pes~pa física e jurídica idqpea cuj~n~twe?'.a 
seja compatível com o objeto licitado. .·· i ''> · ... '· 
.6.5. Será gararitido aos. licitantes enquadrados corn..o microempresas, empresas d~ pequ~po P().rte 
e as cooperati1s/as,.que··se enquadrem nos1,Jermós do art. 34, qa'Lei Federal n.0 11.4;88/2007; como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n.0 123/2006, 
em seu Çapítul.oV_._ DO AC~9so AOS MERCADOS IDAS AQUISIÇÕ~S P9!3LICAS. 
6.6. Tratando-se d~ ~~q(~~n:'P(~sas: e empresas de::pequen~ g1or:t~i1Pr~é~~or:d~1qla~1f1.r3no Portal de 
Compras c:fo Murnc1p10 (Sistema §IV! ,Jecnolog1a) ·····no site . WW)l!IJ•Ç!1~afc:tpa~(:>ritq.com.br,. o 

. exercício.dâ preferência prevista na Lei Complementarmº 12~1f0P1~·~· : ii · · · ··· · 
6.7. A pa.rticip~ção implica a aceitaçã

1
0 i.ntegraLdos termos'deste'edi~at 

6.8.:É v~dada a participação de pessoa;físlca e jurídica nos seguintes casos: 
6.8.~ 1. Sób a fgrmf d~.11;C()H~8rS.i(),iqyalquer que seja l)Ua constituição; 
6.8:2: Que tenham em coT~m·um ·oµ mais sócios cotistas .e/ou prepostos com procuração; 
6.8.3. Que esteja~1 ; 1em1 ~stado dJ:i.i insolvência civil.,. so.b. Pr()cesso de fªlência, concordata, 
recuperação judicial óu ~xtrajudici~l;qissólução, fusão, cjsãoí inco.rppraçãp e liquidação; 
6.8.4~ Impedidas de licitar e cont(atar com aiAdTini~tração; . ·· · 
6:~.5 . . S~spensas temporariàmente de .. participar: de lic;itação e .impedidas de contratar com a 
Admihistração·. ···.. ·· .· · ,.,•ii::·: ,. · 

')//º'."'!<': , 1( ,, l'" , i' '"" ,\1, W' ,:,:' ,,:, : , ;'.'.'', "":> < ";' ' , ~ 

6':8.(3.' Declc;i.rcipaS, inidônea~ 1p~la Administração Pública, enqu~.nto1 . p~Jqurarem >os motivos 
determinante~ d~stci,co.ndiÇão; i < .. · ....... 1.•••.• · ···.... ... • . /i' . 1 i. ·< 
6.8.7. Servidor puolico'oLi<empresas cujos dirigenles, gerentes~i·sócios'.oü.cempon·entes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

1.0 DA FORMA DE APRESENTA ÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUME.NTOS DE 
HABILITAÇÃO 



7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
:recnologia, no Portal de Compras do Município através sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida), com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos no 
item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anex~.:,.... ; ... ;:·.·······'·· .. ···· ... :::.:::·:>':és•• . ·"''··· .. ··: .. ·:.<.· .. ·.::·. ·.::::: 
7.1.2. Para os serviç0s constará no formulário de proposta (Anexo li dô' ~ditai) uma estimativa 
máxima de valor ()'ser gasto, sobre o qual incidirá o percentual a ser ofe~ado como taxa de 
administração, gve deverá ser expresso na plataforma como numeral, pelo sirnpl,es fato de não se 
lançar percent1,1ãl no campo destinado ao valor. 
7.1.3. Consiqêrando que<õ sist @:oqqe será realizado o preserite certame não; adota, como 
critério de ju!~amento, o me~o · · · ~m relação à taxa de administração, o l.icitante cotará 
este percent1,.1;al como se:;[f() .. ; . :····· '> ·· 1fa1garismo, torw:,u1.do por base o percentual que 
constará como:~alor de r~trr~n%i@d~::pr9 .. > ~taforma ondin~ .• ;:. 
7.1.4.; p percent~al, que pons~él(·~ :fl(l pi :,..()rma.,:C()m() 9endo'um numeraJ;parào yalor de 
refe~~ncia, . estar~. transç:rit()'Pc:>rn .d1.ms ça 9 qecimais após :aVífgl,Jlq, na. forma exe.mplificada 
abaixo: · · 
7 .. 1,.4.1· .. E}(empl9:Valor/Percentual deR.êferênpiq;q.:çtél.9();;ª Taxa de Apministraç~o seJqpe'.5,0.0% 
(Cinco por cento), na plataforma estará tran~critq.p'a 9e.guinte forma - 5,00 (cipco vírgi.ila!J:::zero, 
zero).; ... \ ···:·. . .. :r ./' ;; . .. ; ,. ; ::.····.·· 
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7.t:S:Ao cadas~rélra propostançisistema,;olicitante deverá.preencher a "DescriÇão Detal~ªda 
do Objeto gtertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilipade pa. 
propoSt(l, COfll CJ . .p?j~t!J.:Ji;pi~~cl{)· :·. . ·. . . .. ..:·:·..... .·········. ... . . . 
T.2 .. o.envio da·prop.()~t(.l;'.él~()A1Pª~b~9~:.dqsdoç:qfY1~?t()s ..... P.~ ,~~Íc~ái~.89.ds: .•. º .. •.·.0· .. ·esMteun~ic~ipit?1 .. 0 .. I.·,,····; 
9correrá pq:r meio de ~have dê:aÇ~isis.(>•~·~~nb@r'Qbtipaicju~!, .... 
através do:Sistema GM Tecnologia, no enqereççieletrônicÔ:r., om.br .... 
(.3. Os ·····liéjta?t.es enquadrados como.t-J1:~······()uE~g deverãC{ êncc~!J:ll;~;;:ª:···· Üfl'lentaçªº qe 
habilitação,.&iihq; ~.;..h~Jél éllguma restriÇãoder9gularidade fiscal ou t'rag~l~i .... , n6s terA)Ç>S do 
Art.1.3, § 1 º, dç:i Ü ()gJpl~rn~ntarn.<>,,t?31?906. .... ·· 
7.4. No ;campo~~!?i · .. J19~~~+(.lpi ·cm@js';, deyerácoqstar ne.cessariamente o segy .. idte: 
a) lndiç@çáeo do.lot~ 0·e~p~cW -:qfdo.obieto lici,ado C()!J:l.:'t()dos seus itep§:,de a99rdp como 
dispostono ANEXO l>~,tERM.0 : .. ~EFE:RENCIA dest~(!dj~al; .. :/' .. 
b) Preçoglobal do lote cotad9ern.éllgarisg:io~; <::'········· .. /··:· .; e · 
c}~r@?:Ode validade da propost~.• qpe ~ã() PQ.per~~~r inferi9r~60(sessenta) dias; 
7.5i;;0)ipit~nt~.geverá\ir]fprgJ@r···élcordiÇã().d:~··mic(()e~prrsai(ME}op:em resaq.~.peq~en() porte 
(E:8R)stq~~ ,fa~; Jp ; ''J.Çrtªm·~~lo difér~nci@d()::.ga· .~ei 8a[pplem(:m 1 f,3. · qe ·• .•. 209ç, ou 
cooperatiV(l'.d~;9P~:[' .. ,p arti~:P r4da Lei9:º.11,~88, de 209z,'•np ~: .. ;.·•.:.··· : .. OCÇ)gJzÍ,l"l.Q(lmeÍifo da 
proposta e da doeu ritaçãc> de: habilitação; por intermédio tle Ju.ncionalídadé disponível no 
sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
~les apresentados, até a abertura da sessão pública. 
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7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio .c:l.~.Jênces. 
7 .11. Nos valores . .upfopo~tos estarão inclusos todos os cu~t~s· 'operacionais, encargos 
previdenciários, trêbalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente nqfürnecimento dos bens/prestação de serviços. 1 
7.12. Os preçqs/taxas ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de<:lªnces, serão de 
exclusiva res.ponsabilidaçle doliçit t~,<q.ão lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegaçãqde erro, omiss.ª.Q · ···· utro pretexto. 
7.13. A não ?presentaçãqi.:(10 .e habilitação,y~i.~i~os neste edital, ~xclusivamente 
por mejo dp Si~tema G ·· · rtal de Coff)prªsv•do Município, .. atn~yés do sítio 
eletrôniço www:licitafari d<:ttc:tr ~?r~r .·· .. · .... abelecidos no iterrt~-.2 deste 
Edital, acc:trretará:;na ina, çãoidd. pro~ci~én!r• ~enc:lo copvocado o•Hcitante 
subseqHept~, e ªl?simsuc aaordemde classificação. ··· 

8.0 DAABERTÜRA E JULGAMENTO DAS PRÔPÔSTAS 
8J. Aberyas âs pr9postas, . o(a) pregoeitq(?) fará' as devidàs verificaçõe~, avalic:tnd?. a 
aceitabilidade da.~ mesmas. Ca.sp ocorra c:tlgl1ma?desclassifi.cação, deverá ser fu.ndament9çlª e 
registrada np.sistema, com acompanhamentoern t~mpo real por todos os participantes. 
ª·~·Os preçcis ... qrYrf~.q ... ~~I:E:l· rr.~sos em reais,coi:n até 2 (duas) casas deç· · m.1seus.vªlores 
g10pai~.e unitários;in~1,µ~i·~r·i:. >····· ..... ·.PC>~~c:t~,d~c:tdeq1.1ªç~9 •.. 9 ~ang . 
~.3: .o sistema ordena'rá···aUtomªtl'faê·n,~nt~.a~ proppstas1~ê régoeiro(a) ·.e 
somente.e~tas participarão da etapa de larÇes. ·· .. · . . ·. . ... ) .. . . :.• .::· 
a.~. Na elaborc:t.ç.ão da proposta, o preç:o çotc:tciº poqerá ultrapassar9) .. J!'f1J~:rn.~~j~qdiscrirniílªçdo . 
Anexo 1 ;- TEf~f\118.Q§. ~EffE~ÊNCIA presente rlo~ autos do processo em.~p(~f~fé'; ~ntretarto; ºª . 
fase de lances .. 9.1ª.nB~firj~I clrYE:lf~ ...• 9tipgirpreçoiQl1ªI ·ou inferior ao limite m~xii:ncfconstc:tQtrnQ 

•Termo de Refer~nti?~.çaso.o 19tr~ç()~êqosejacomposto de itens, o preço unitár,i.o do iterrldeye.rá 
ser igua.Lou inferior.àqu~J~ liJ]it9. Çª~º pão seja re9lizad9 ªJª~E:l de lances .... o licitant~ que .. cotpu 
na· propostaescrita·o)mrno[pryç:o ~~verá.reduzi-lo aurn .. )Yªlor .. ig~ªI .. ou .. ipferior ao li~itE;lmá)Çirno 
do referido no Termo de Referên9ic:t).:· ····•••••)·····.e •... \ ·t.. ······' • · )" 
8.!:i: ~.er~odesclassificadas.;ês p~9p9st9s 9u~: . · i . . 

8.~:tr~9r~m.f:}lc:l.~.?raga~'.trn.9es.?cordo\c9i:n.2§tE:lrf'Jlos d~ste.·Ec:ti~ •. ~1·r·dr~~~s .. êD(;}f<()§;.:~9E;l:fbrem 
orni.$~ªs,)v.ª9c:l~ %Ú~ur;ª~Ee~entaremirre9.ularig.ªg.es~i(lsariáY~i~ 64.ciE;lf~itgs(iap~zes.de dlfiç1.1Jtar 
o julgamentp:;.~~f 9r· ?BB?tiam ªH.Yc:tlquendi§g()si~iyo legal vi9.~nt~, ll)or[l1E:lrte qo QU~,tange aos 
aspectos tributários; otfqÓe.contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus 
preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (TERMO DE REFERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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9.0 DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o percentual da taxa de administração 
constante no Anexo 1 - Termo de Referência. 
9.2.1. Levando em conta,,q\,IE)osistemaoh;,;Hriebl'ldê'seráreali:z.ado o.presente certame não adota, 
como critério de julgamento, o menor percentual em relação à taxa dê adrpinistração, o licitante 
ofertará este perc~ntual, através de lances, como se fosse um numeral/algarismo, tomando por 
base o percentua,lque constará como valor de referência da própria plataforma.; 
9.2.2. Como iQf6rmado no item 7 deste Edital, o percentual queponstará na 'P>léltaforma como 
sendo um n\Jrneral para ;p valor, r@ncia, estará transcrito com,:duas casas dE)i:;imais após a 
vírgula, na forma exemplifica,pa 
9.2.2.1. Exemplo: Valor/P~l-c:ell l.Iª [ência - Caso ~. J~xa de Adminis,tração seja de 
5,00% (cinc:o·"'Qpr centq),:>11~\,Ql~t~f. ... rá transcritoJ11a·seguinte form~ - 5,00 (cinco 
vírgula zero,zer~). f''\·'· ,,:. ······· · ''.". . jéj,) : J 

9.2.3. N.a fase de:.:;lances,·gdélQ.CE}·. rªª!ingir:percentual .. igual pyjnfêrior ao lirnite .. má};(imo 
rcons!ant~ ~o AnE)xol<.Termb.E)>· ................... Qcia,'não sendo····fl)errhffido .. nãa se~do pé,.f'r(l!tidp, em 
hipótE)se a,lgumél~ que sejam apresentados léln .. ~ f?PI'P percentuais.de:·ta~a:,de adR?ii · .. ção 
~eradpii ou negativos, podendo ocorrer lanc ru•''diferença mínirpa de o,'01 ('tera vírg a,:t:ero 
um).pa forma ~xemplificadaabaixo: .... . .. : :· · · ..... :· ·· ·..•.. .. , , . , · 
9.?.3.1. Exempl<>:J ... ance 1 = 419.~; Laríce.2';; .. •9{5; Lance~= 4,95; Lance 4 = 4,83; Léinc(:).5:.::: 
4,57 . .(Ta/ ex,emplo configura-se simplesmente EJ.ITLUma suposição fictícia de uma f~se de.lances,. 
apenasparanq~~~rqsfnte(f!_~~ados em parti~ipardo presente certame). · · 
9:2.4·: 9s 19.nces, empp.rélt&~j·él~,.:iRP.:'P' nP p,êrCE)nt,~al ~a ta 11~er ofertado, 
pever~o ser inseridos ~~;p'1a'tai6rrm~:·· .. · .. E) c;9mp serig,,o#~' sas decimais 
?PQS ·a yí~gula, pelo simples fato de que á referida·:pl~taf ::,.Cómó critério de 
julgamentO,.~,o:r:p.~por percentual em relaçãq~télxadé êdministração:' ;;' ;} . '' ;•1 :' ··• · . 

... ·.9.2.!).G9so.pãp~êJ?,méi.l .. if'.éldª.ª fase ele lances, plicitante que cotou naprpp()~ta f Menor Taxa 
ele Apministra~ão,g~·Y.~r~ rE)98.;z:i~.la é;l.1.i:rl'.l yalo~igualou inferior ao limite máximOel()íeferielo.Terr;no 
ele Referência.' . ; •• ·•• . r• .• .. , . < ·.···· ..... .... </ . 
9.2.6. ,Os ... licitantés.poel.E)~~p .QfE)garAfnce&iiucessivps,el~~P.eHue. inferiore~ 1ao seu ,último, lance 
registrado no sistem'a,aindaqué.,esteseJa· rpaior que o..me.T"l()rlar)çejá ofe,[tado por 09tr9Jicitar)te. 
9.2.7 : .. ~m·caso de dois ou rqais lél.PR€lS ,dE)igl.Jaly .··o ~istetnf ela ~1)11 Tecnologia ~a,r~::s9rteio: 
9.~.'.9Wélnte a sessão públi9fd~ disputa: ºii.licj ., eis ~,erãÓ tpformaelos, em tempo real, elqv9lor 
domenorlancê. registradp. O sistem.éi nãoJdentifi.qªrá•o autorelos.lar)ces ao(a) .Preigoêiro(a) nem 
ªP~·:9:emai~·· 8â~i~fp~niês;f · .. ·• '\; •••••• .)>······· • .~··'· ,.,,.,,, ; •· ···.·········· ······•···1 

····•·•·•·· ... : ...• ···•'··• .. ; e ·· '·,:; ;:.;t'E'''··. 1 i'. ...... ······: 
9.4. 'No qasott~.PE)~~()JJ.~~~() en~re.o(a) pregP.E),j~C>Jt3J.e'·o sistemé1·nor~.E),C.() . .f'r€lI,~g.+.~télB~u,ç9mPelitiva, 
o sistema poderá permanecer· acessível à recepção elos lances; .. retornanele'•oeaJ ·pregoeiro( a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizaelos. 
9.4.1. Quando a elesconexão elo sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 1 O (elez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciaela somente elecorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação elo fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizaelo 
para a elivulgação. 



9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li c/cArt. 33, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazcfprevisto no item acima, o sistema encaminháráo .aviso de fechamento 
iminente dos lancês e, transcorrido o período de até 10 (dez) miriutps, aleatoriamente 
determinado, a r§ICepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerra>dó o prazo aleatoriamente determinado, conforme it~rn acima (ate .. 10 minutos), o 
sistema abrir~ a oportunidade. ar~ q\J~ p autor da oferta de valol.mais baixo e ~s autores das 
ofertas com valores até 1 º°412( · ;ge:>r·9~mJg) superiores àquela possam ofertar u~ lance final e 
fechado em at.~ 5 (cinco) Jt1fnu ;qq~·s~r~,~.igiloso até o ençerramento deste pra~b. 
9.5.4. ·Na aqsê~çia de, QR.~fmi~(). 3 · tré ··· f~rtas nas <;()ndi<;õ~~ de que tratéi:º ite~ 9.5.3, os 
ªLl.tOr§IS ?ºs melhores lan'ges·[sl.Jt)'~· aord~,ID;I de91~.ssifiê~ção, até o m;iâximode 3 (três), 
podêr~p·"gferecer•;um la~q[ .• f<i9éi.l< . , e/ at~5 (cineof':f'l"liíl,\J!Pê:•. que será sigilpso ..•... éi~~ o 
eneerr'ámento deste prazo.. ····· ·· .. . ! ··.·;·,+ ... · ··· · · · · · ··· · •.. i )'. 
9.5.5'. Encerrados os prazos estabeleddos nos)t99s éint~r.iores, o sistema or~eoará os· langes .e.m 
ordemprescente·de vantajosidade. ..J ,>.,·•···.· ... ·· .. ·· .•..•. , 
9.5J3.:.Naausêpcia de lance final e fechado clf3~s.iJicadonos term;iosdos itens 9.5.3e 9.5.4,há'Jerá 
o reinício da etapa . .Jechada pah~. que osdemaisliçitantes, a~~ o máximo de 3 (três~, na orderp .pe 
çlas~ificaçãgt possam ofertar um lances final~ fechado em até 5 (cinco) minutos, 9\Je será 
sigiloso até.º e0cerramentg g§lste prazo, observadp., após esta etapa, o diê:PPê:ip·po item editalício 

19.5.5:. · .· ···.; •f/.'>··•.·r•.r •.rt .............. .... < .••.••• , .•. ·.···•• x <· ,·.·· ·•· 
. 9.5.7 .. ,.·Na ~ipótese de· não haver:HçitélP!~;.classificéldº.rnli~tal?.a.q~ laq.9e·t~çh.ado·qu~ atenda às 
exigências/ para habilitação, o Pregoeiro pod9rá, auxiliaclq p~la Eqqipe ··e.te y.\poip, mediante 

·.·jpstificativa,,aq.~itir o reinício da etapa fechéid~, .~o~rt.ermos estipúladps~() it~rl"I f}l5.6. 
9.6. Após a ~tapá ge ~n~Jgde lances, o sisterria identificará, em coluna própri~;·él~·m.icroemp~esa$ 
e. empresas de p~.ÇJLlepo·p,ortep.artipipélnte5 •.•..• proçedendo à comparaçãdçom .... os val9res,··da·. 
primeira colocadfl, Se.~ê:Iél.fqr.empr~~fl de maior porye, as~.im como das demaisçlassificadas, para 
o .fim .. de aplicar"'ê:e q.,qispg5to.<pps artigos 44 e45,;rda/bei ComplerT}entar n . .9123/200p, 
regulamenf~da pelo Beç~efon;º'·~§%§{?P19.•·• . · êii. ·<.·.··· ..... ··.• .. ·. . ....... · .. /····· 

·· 9. 7. Nessas condições, as. propos~as çl1,.if"!"liicr9~Jt1presa.s E;i empres .. fls de pequeno pqrte que se 
eq99p!f.éirem com preço de · élté ~% ( ci9c? .P()r C:111!.()) açim~, da rT}eJ~or proposta o~ rnelh()f)a.nce 
ser~g·'çonsideradªs erT}pataclªs·.com ª·prirn~irfi~cplpcada, rn:f caso· destfi não ... estflr eoql:Jadrada 

.c~~9.i:M~··•p\JfSf7~.·· • :· :;:+:' •.: ... ·>····.················. ...•. ······. /······••·•····•.·:····· > ................ · ......• ·· . '.• .. J r. • > ... :.< ......... ·.··. .(.. .... . ... ·•·· 
9.8 ... ArneJpqr;;.Çl~s~jfig~.d~.· .. nos.t.~rryips do it9rp ~D~~rior terá o.9i.~ejto qe.enç~rn.inh~f· pmaúltima 
oferta para.desem~at~. ~brigatoriamente em va!Or inferior ao daprimeiracolocada, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
90 mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
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9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9 .12. O sistema informará .a proposta de"tT1ênór preço ao encerrar a .f9§.e; de d is puta. 

10.0 DO LICITANTE.~RREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA. 
10.1. Encerrada.,a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pn:~goeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
percentual P?Ía a taxa. de acl.rnin!.~tração, para que seja obtidâ melhor proposta, vedada a 
negociação em condições dif~féotés dâ.s,,;pre;vistas neste Edital. 
~0,.2. A nego9i~ção será re;~Hz~~agor·~e;io.c:fo sistema e pocle;r~ ser acompanhada pelos demais 
licitantes. ··· .··· · .. · .. ··.· .......... ·.· · ... . 
10.3. Encerrada a etapa de degocii:lÇãô~ b(a)Pregoeiro(a)exa~idará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à a~eq99ç§o.a~fg~Jétqe;• à compatibiliâade d? p~eçq .. e;m relaçãoª? .máximo 
estipula~q.para contrataçãó.no,edit~I eséusanéxos, observado o disposto no parágraf9:\:un,ico do 
art~ 7~ e ·rio § 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, 

,, , '' "''i:".' o'"""' ,,,,, "~, , 

conforme disposições do edital. . . , , ·,. . .. ·. ···•·· .· 
10.4. A partir da sua co.nvocação, o arQ3mataiite; deverá encaminhar no prazo de"2 (duasfhbras, 
atravésde e~mair .. (licitacao@fariasbrito.ce.gov:br) a proposta de preços final e, se necêssário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance•ofertado apqs 

a négociaç~.b re;.te;ri.g.f:lQ.9~i~e;rn.t9· 1 deste edital. ....... · . i. . .: .. ··. . 

10.4'.1. O nâo cuh1ptjfne;Qto cl9 entregq da proposta final, dentro doJ>ra~q,••acima ·.e;stabelecido 
(duas horas), acarretara desclas~jfiG.qÇã.o, sendo conv.ocadó ·o licltan~e; sqbséque~te, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. . .... ·· · .... ... .. ·· •...•.. · ·. .. · . . .... L . 

.. 10.4.2. A não.;apresentação dos documentos de habilitação exigldos.ne;.ste. eclital .... iéx9lusiyaqiente 
por. meio dq ~ls~e;r·n~. GM Tecnologia, no Portar· de Compras, alravé~··?d6 ~sítio eletrônico 
www.licitafariasbrito:·corn.br, 9~é .. a data e horário estabelecidos para al>ertyra da ··sessão 

· públf2a, acarretarána jnabili~é;IÇªo/~esclas~ificaçã'o do proponente, sendo con,ybcado o licitante 
subsequente, e ass.im sucêss.ivaioen~e,.observada a ordem•qe classificação. · 

11.0 o A P~oPosrA DEPR'.eê6s·~1NAb· t PR0Posr A.c0Ns~c10ADA) 
11 :J' f: proposta final devera se~ apre5entáda ém•yia única •. ofigirial, com os preços ajustâdo5. ao 
meno~'fance •.. no5.te.rrn.9s dq.·.Ariexo I! :.~r9p9stade preçosc1est~editéil, C9.rn.·~ggas~·as .. Jolhas 
ru.Rriç,é:)da.s,. deX1endq.11 l;i y}tima folha .vir· àssin(iga<pelo representan~e;· le;~?I cio liçitan,te citado na 
documentªçãg .• clê · p~~W!q9ão: e;rn· lingua~,ern c.lªra e con,qi~a·; .;s~m~:~ime:.n·aas, .Jqsuras ou 
entrelinhas, com as esi:>ecificações técnicas, quantitativos e demais.iriforníaÇões relativas ao bem 
ofertado. 
11 .1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 

no edital. ~ 



11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qyé31queroutro agénteeconômlco; 
11.7. Após a apreseotação da proposta não caberá desistência. 
11. 7 .1. No pregã()6életrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.0 10.024/2019) c/c enteriâjçnento recente do 
Tribunal de Captas da União-TCU, Acórdão n.0 2132/2021. 

12.0 DA HABIUTACÃO ,' ·i •. 0 , ... . . 
12.1. OS DOÇUMENTOS .Dt;i,H~.~!µ:IJ;~Ç~9pEVERÃO SEg ~PRESENTADOS Ji)A SEGUINTE 
FORMA: . . . . . 

a) Registro com~rcial, nqg~~9~~ê~Pr~s~,!t)~ividué31,devld~rri~pt~ registrado nâ Junta.Comercial 
da.~ep13 .. d() Licitante; :>'~···; ......•.•. ;;~/·;.; 01:;·., .. ::•··· . · •··· ... ··· /( , .••............. ···········'·' . 
b) .• Ato ~onstituti~o,,estatutopu·····c()qtré3to•S:ociat em vigor; âeviâanÍe.nte ··registrad() qé3 Junta 
ComerciaL da s,13de do Licitante, em se tratêQPP.,,g.e .. ~gçiedades comerçiais, e, no.caso de 
sociedadespor,é3ções, acompanhada de docu~~nt()sdf3,eleição de §etJs adminis!radores; 
e) Inscrição do•ato constitutivo, no caso de sqÇiegades ·civis, acornpanhadas de p'rova de diretoria 
e111 exercício; > .. . •• ... \.. . •. ···•• ··•·······•. .····.········ • <. / 
d) Decreto ;de autorização, em se traté3hq() de empresa ou sociedade e~tranq~iré3 .élJ1 
funcionarnento.no .. F'aJ~, e,f:Jt(). qe.registro ou autOrização para funcionament() e)(pedfdo pelo órgão 
competentE:), quàndo a ªtiyidé3Ci~é3~§i.111 () r~igii;; . ·····••··.. • .. < > ...•. 
e) Pr9ya d E:)., Inscrição no Caâasfro..~.aq,i9~~!.d13 PE:)SS<Ja.qµ . '' ..... s9:.~e.q~;,,..; ·.• •' I,. ; 
f) Prova de. Inscrição no Cadastro de Contribµintes Esta l! ~ .fv1üqi~ip~l; •• ;~~.h()?Yer; relativo ao 
dornicnio Ol.J s~de do licitante, pertinente.ào.seu ra1110 de ativiâàdfi;i~ .. çgô)páttv~I cóm o·objE:)to 

contratual; · •. \. •. '··. . .. . . . . .. . ···.· ... · ...... · . . . . · ·•· .•.•. :: ... ·.·· · 
g) ·.Prova de :<~egl,Jl~.~id?o~.Pé3f~ p<J..1)1 a Fazendª Federal (relativa à Dívida·.:A:thrà da União e 

.. Secretaria da ReceitÇiJ;egeral}; .. ·•··. r.i·· ..... ···· 
·h}Prova.de regularidaâE:)p~~~8orp·~·~é3zenda EstaqqaldE:)~~l! .. q()micílio; 
i) ProvadE:)fegularidádE:) para.q()rna.•Pazenda Municipal de'S:E:).ud()111iqílio; 
j) Prova de Regularidadereté3fiva à §egµrj.dade9pc,i,Çil{IN$SJ; ·········· .·· .. ·· 
k)Pr()yade regularidade junto a() Ftmd~ ge G.é3ramtié;).0Pºf reinpod.E:) 8rrviço (FGTS); f • 

!) ~roya:··dewr~g~larig4g.~ Jl.l.p.toL'à .· Justiçf .P .. 8 Jrapalho, , r:ne~iante '4" é3presentªçãg .• da:·derffaão 
.l>J.~gÇi,tiva,de;p~bitos~rap.alhi~loé3~··· .. (CNDT)? emJ!i94.pelo. Trfüunf=ll?upE:)fior'9.. ... q?lho,'t T.?T; 
m)· Certidãp.N,E:)gatiy.~:"·P~~·gÇilêriqia 1ou Concordata? expedida HKl()id,i~trip~igp. a ..• ;s~g~ .. ga.pessoa 
jurídica; • · •• · · · · · · ··· · · · ·· · ·· 

n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
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n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto 
licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário - TCU. 
o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do incJêC> XX:,XHl,1do>Art:1°·da··cohstitt1iÇão FederC1I;. · - ~ 
12.2. Os Docume::.ntos que não tiverem prazo de validade declarado no pr~~rio documento, da 
mesma forma 9.~e não conste previsão em legislação específica, os referidos .. deverão ter sido 
emitidos há, n,q·máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data d~xealização da licitação ou, se 
~mitidos por prazo indetE}rminaqg, p.9nfgrQ1e legislação do órgão expedidor. · 
12.2.1. Ficam excluídos da '1:'.'.élliQCIQE} •· ·· oventa) dias os atestados técnicos e c;omprovações 
de inscrições: · 

13.00UTRAS DISPOSI 
13' •. f Havendo restrição· fisêai !iftra6à1histâ'dC1Jnic;r9eimpresa, dâ eimpresa 
de·pe::qne::óo port€l ou.da.co. ~fü~itiy~ 9u~ §·.. .tlquadre nostehilõs'do art.····34,lda Lei;.v~c:l€)íé1Lll;º 
1.1,~8812Q07, será assegurado o prazó de 5 .(C:::i1"1#9).di9.ê úteis, contados ..• ç.~· ponvocá~ãc) do(a) 
preigoeiiro(a}, para a regularização do(s) docu.Q1€ll"ltg(sJ;pqdendo tal prazo ser pro(rogadoporignal 
períqç.lo, confo

1
rme di~põe a .. Lei Complemen,t~rn.:g, 12312006, .devendo ser eriyiada a.referida 

do~çu,_1t19ntaç~,p'·~_i:,~~---·-,ª~;nl8il ou pela+:_-pl_ataforn;1e:+~:P-··:::Q_IJe.Ompras.~9m·:· -~:-__ --N '\íi' 

13.2, A não;c;omprovação da regularidade fistal e;trabalhista, até o final do prazo esta8elecidó; 
implicará na;/ d€)péi9êp9i~ d9 9ireito, sem p[<ejulzo. das sanções ca8ívei.~, . s •• rl"l.d.oJat;ultado ao(a) 
Pí;egoe.iro( a} convocar; .. 9~l)i.pi,.~ll~El§ í;flQ1él[l~SCE:lnJes, 1Pºf. ordem de:das.sifjb~~~9t 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAIVIENTÔ .... •. ... . ..... . . > • 

·• 1.4 •. 1 .•. Para. Jl1.lgamento das propostas ~erá adota.do o critédq·.~·~··MÉ~(ijR~; TAXA. DE 
· ... ADIVU~ISTR;t-0~P.~ 1qt?seryado .º estabelecigo \'lªê condições definidas·ne,~t€l E}ÇitaL:e o dispo~to 
no.Termo de,.R ... - · .•· , .. ~e·~q~eii~.ao c;ontr9~açêq. to111ando-se como parâ111etrQrparatant9 •. o 
rnenor preço co!eit · n~·sequéntjiçl,·ou a 111edia de preços, sempre buscando1 alcançar 9 ní9ior 
vantaj9siçiC1de. . 111 ...... ·· ......... ·· • \.<.··· •·••••1·.1 ... r .... ·.··· ..• ·. . .•.•.... 1.......... . ;,.! "·• ·· 
t4.t. t. ~·di~puta serátr€)aliz99a··pçirlote, sendo os preÇPê ~ei~i~!.r ,~em 9ta'. 
14.1~2. A.proposta final para'h lot€).nã9p~drrá991riieirtaxa:.c:Je·a· ri!êtração superior·9q€)stimado 

pel~ .. &9ministração, sob pen,.í3.d~ 1de§cl9 .. s~ifiqC19ã9: . . ... ·••·· .. · .. ········ . . ·····•· ... ·. .!··· • 

14 .. l.;3~>Na fa~~· 9e, .. 1~n,s~s;"c) larcê ·fifléll:.9!=1\1~~~· ~Hn,gir ~n:iç? ig~al 1 ~u.jpfer.igr .... ~9.H.111.ite ffi~ximo 
q9g~~~nte P~H~eJ~ ~êrífl~'de;~.~re::.rência:··~~s.ón~gseJ~ real.iz99a·a .. fa~e·a~ l~ncrs:. 9.1iéit?ntei. que 
cotou 1na.4.ir~Rº~.ta 7s . · ª. m~p,P~··i'Taxa de ~d111inistração d~.Yêrá;reoLJ:zidí3.''ª um v9Jor.1igua1 ou 
inferior ao limite' máxim 'refefi'do Termo de Reférência. · · · :! ...... ! . • · 

14.1.4. Se a proposta de menor taxa de administração não for aceitável, ou, ainda, se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, 
verificando sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar n.0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 

~ 



ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com pr~ços s~,~~5!9res:d0s l'f'ENS/cd"FES:'·aos êõnstaRte~, .... Qq,LjlJ~~m~ de Referência no 
processo em ep1graf~;+'apos a fase de lances ou comprovadamente 1nexequ:1'\{e1s. 
15.2. A desclassifigação será sempre fundamentada e registrada no sistema.;." 

1::' .. , 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclárecim rentes ao processo licitatõ'rip deverão ser1~nviados ao(a) 
pregoeiro(a)/ até 3 (três) 'ores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio {;)'I ~ço licitacao fariasbrito.ce. ov.bi:.f informando o 
número deste piregão nq,I? través do .. Site .licitafariasbfito.com.br e o 
órgãoi if1teressad®,· !,} '· " 'i' . .... ... ," L · 
16.,2 ... ,,l';J®s ... pedidos de ~~:,· ···~ruJnqªdós, ê§1·'fMtétgss.ªc:IQs devérão ~é<'id{;)'[ltif!.car 
(CNPJ,':ª~ão sqcial,enome . .,," .. ········· tªete''que··pediu es'clarêcimêntos,··sê, pessq':3;(JHtí~.iqa 1e 
CPFrp~ra,pessoa física) e disponibilizar a~/intgr~~ç9:;s para contato ,.(~ndereço .co~pleto, 
tel~fpne. fax e ep1ail). ··" .... ·.·.. .·1;;·:.;r::::: ., 1 , ·. ..,.,,. . .. · •. : . 
16 .. 3.· Ôs escl9recime9,tos ser~o prestados B~Jql9}pregoeiro(a),.,por escrito, porcmeio d~ E:l;:~~ir · 
iiquelesque ~,r1~!':3~ªm solicitações.. " ..... ···• •·••········ .. ·· . . " ·· \ ·•• · 
16:4.Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qu'alquer1 pess~a 
poderá ip1p~gqªrp.,.gf .~nt~~.c:li.!al, mediantepetição por escrito, porm~iq."1~1.~~f()Qicq, atrav~s ?º 
Pprtal .···. d.~ Corripr, s··< .. ~6.J., .. , ... , .. site . \11(\!Vvv;liç,itafariasbritq~çprn;l)r;; : '.ou .. pelo e-mail 
licitaCé)O fariasbrito.C . ov;br,. ·iit:::::::·;iw .. :·•· ........ •.·.·· .. , '/ i'"··' t ,· ·"' •·• ······· ·.•.· . 

16 .. 5. Ac.olhida a petição contra o ato convqcatéJrip, él decisão+~~f~.·~q ·· ~g~ .. Jht~ress.ªdos .. 
16~6. As re§posJªs aos pedidos de imp~gn9ç~eê e e~cl':3recimehfos . ss~.Edital talcomo . 
se c:l.eJefize~.sem·parte vinculando a Adnií'nisfração e'os licitantes. . . 1., , • . ·· ' ... ..•. ' ." 

1. 6. 7,; Qualq ueE m · ···. E9i!':3J,.,~~ig~. q\yul.Qa.Qêº pelo mesmo instru meht~:d~1,'j'.>ubl ic':39~P:: e.111 
que; sei deu º'!~. · ·· · pc:se>o praz.oinici':31mente estabelecido,>excetp qf]a!Jdq, 
inquesti9g9velment~. fetar.a formuJ':3ção Q?R~[qpostas. >' 1 ·. ... •.·.·· .... 

16;8. Nãrn·.s~rão conheç ·•··.· .. ·· e ações apresentac:tas'lq~~'.~~.grazq,te.gal e/ou sU~spritas. por 
represen'taRte não habifi "•.••··· .Cllm~nt~·rxc.~tqsrtratar d.e.JD~tériá·.~;~' ordem públicati 1 

1 ç.~1,.. t} Jmpug nação não Pg§suf>efeitq ~u$11>.E:ln~i\fgJ 1 e · cabe(á 'ªº'ªI';Pregoei ro( a) qeci.ôir s9pr{;)' a 
mr·~fl'léi 9q:pr9z.o g~~.Jgqis )â.if!Súteis, P8~t.ag.op9 ª·ª~ª.dr. ne,pepirrie~to .. d,.esta .......... + ... ::{:·i )J •.• :: 

1 p.~·1@''..'' A~o.I • . .fl '. ·.. •' ·.· Qn9Ç~~ ~qrfra' o ,E:jd iíal,,:§E:jfá' d~sigoàd':3 n8~ª .9~!Ci,rR~rªr~ realiz~Ç·ª'º do 
certame; ·e. §fpÇãdnãpafetar afprm~la.ç.ão das proppstªs .. · · 

," /};;;i ;1,-.:: ;:,;;>'':,;:::::;-- -,º-""" ): V :-~,,::, ,.,,~ 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 

cef 
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contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17 .3. Á ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autor.i.zac:lo a adjudicar o objete> ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento ide ·recurso importará na invalidação apenas dos 9tos insuscetíveis de 
aproveitamento. · ·· 
17 .5. A decisão ªm grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento. aos licitantes, no 
endereço eletrphico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGACÃO 
18.1. A adjudicação dar-sef.:á pél9Ja) prégôeiro(a) quando não ocorrer interposiç~p de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficàráa:cargo da autoridade competente. ··· 
18.2 .. ··A homologªção da··1icU9çãq.;é g~ r~êponsabi[id9cje g'fil ª4\oriôade competente e. só poderá 
ser realizada'depbis da a.c:IJu,c:lic.9ç§()dô,pbje~p':ªP vencedorr···w• .. ·.·.· .... ·· 

· 18'3. ·No caso d~ interpbsiçãó de recurso, sendo a adjudicação da competência do tlt.ular da 
orig~m desta licjfação, decidido o recurso, estª 1 h9molq~ará o julgarryento do.(a) pregq~iro(a) e 
adjudiçará o objeto ao vencedor. ·· · · · ···· 
18.4 .. O titµlar da orig~m desta licitação se reserva ao direito de não homolog9r ou revogar o 
pres~hteprocesso por razões de .interesse p~blicoydecorrentª de fato superveniente devidarT'Jªºtª 
comprovado é mediante fundamentação escrita. . 
18..5. O. sisterT'Ja .geçará ata . circunstanciada, na qual estarão registrados todos os ·atos do 
prqcedimento e as ocorrência~crelevaptª~:. · · · 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .· .. •· .··•· . .... .. 
19.1. o licitant~ que ensejar o retardamento da.execução do certame,11ão mahtivera proposta, 

.. falhar ou frau,dár.na ~)(ª9.ução do Contrato, comportar-se de modo inidõííeo; fi~ª.r.deçlaração falsa 
ou cometer fitaude fisç~I, ,gar9r.,tido .. o.di.reito prévio da citação e da ampla defesa, fitará imRe.qiôo 
de licitar e contratar com·a Administração, pªlo prazo. de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determiqantes 9a punição ou até que seja prornovid~ a reabilitação.perante. a própria 
autoridade que aplicou 9 penc~lidade~ sem. prejuízo das ríí:ul~as:prev.istas no edital e no term9 de 
contrato e das demais cóminações legais. · .. . .. , .. · · .. ··· .. ·. 
19.? ~Contratada ficará, ain9a,sujeita.às seguintes penalida9~s,,em caso de inexecuçãototal ou 
parciàl ~º cpnt~~!o, ª~.r?. de exe~ução;i ~~ª·9u,ç~.p·irT:Jperteita, m~ra d.~' ~x.~cuç~.P.i .. iq9dirT'Jpl~rT'Jento 

.. con~ratual ou n.90yerae1dade c:tas·:,informaçõés prestadas, garantida a previa defesa: 
1 - advert~nci9; sanç~o 9~ qu~tratao inciso 1 do ~rt- 87, da Ler n.9 ~-ª6:6:/~~··Pº?~r~,ser•aplicada 
nos seguinÍes ~asos: ·· • • · . · · · · · ·. ·· · · . · Y{ . . . :< · ·· .. ' · · • · 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); ef 
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a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a·recüsâ,casô'a correção não.s§J:lfetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento >de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração P~blica, enquanto 
perdurarem qs motivos deterrninar:i~es da punição ou até que seja promovida ,a reabilitação 
perante a autoridade que aplicóu a'perialicjade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos res'dltantes e d~ppl~ dé;9eqqrr'idq o prazo da sanção aplicada com oase no inciso 
anterior. . " . , . . ,• \cc. . . 
19.3 Nq processq de apliç~çª9.;cl.e·P§O~HílaçJ.§,S é a~~~guraíl9· p,qJ(eito ao contraditóriq e à ampla 
defes~; garantida i:nos pra~ps de 5 (cinço) dias úteis para as sanções previstas nos incisqst ILe Ili 
do item 19.3 supra e 10 (dez) qias.:porrido5·para a sanção prevista 'río inciso IV &o mesmo item. 
19:4'C) valor da multa aplicada devera ser reco.lhido ao Tesouro MunicipaLno prazo d§·5 .. ·~cinc9) 
dias a contar da notificação ou decisão dq•re,9µr5q'. Se o valor da multa não for pag9, ÔU 

depgsitado, será automaticar:pente descontado do pagamento a que a Contratàda fizer jus·: Em 
caso ·de inexistência bu insuficiência de crédito. da Contratada, o valor devido,. será··co!)raçJo 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, .. çomçis ~qcargos corresponqentes; 
19,5 As' sançõés ·previstas nos i9ci~95 111, e JV do item 19.3 sµpra;::pbderão iS§í aplicadas às 
§mpr§Sas que, em razão do COntratoq!)j(i:}~Qdesta licltaÇãÇ>; 1 •.• •. . . . ·. 

1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivosda:licit~çãçi;i , · ... ,· 
li - demons.~rar(i:}rT) não possuir idoneidade para contratar com a Admioistração,J::>úqlica, em "'.irtude 
de atos ilícitos p'i-aticados; . . · · .. · ·. ..· 
Ili - sofrerem ço11qenaçãq definitiva por praticarem, por meios dolosós, >fraude fiscal no 

. recolhimento de qúai,5qywtrib1:1tos.. .. . · .. · 
19.6 ~s sanções••prêvis~~~ .. no.~,J11çisos 1, ,111 e IV do it~rn.)~.3 su.pra poderão ser.aplicadas 
juntamente com a do .. , inciso .11 d? mesmo item, facultada 8 defesa ~r~via do inter(i:)SSado no 
respectivo processo, nOpra~o de·5 (cinco) qias µteis: ... ·. .· '' .··· · · 
19:7.<. f:. licitante adjudicatáriá qu§ se, recusar,. injustiticaciameqte, .erT) firmar o Contrato"dentrQ. do 
pra#.i:.~e 5 ~cinco) dias Qteis,a contar da qotifiçaçªo que, lhe será eÚcarninh<Jda, estar~ ~yi)eita à 

. muÍta• .. ·:de S°!Q (cinçqp9r cento) q9valor totaLacijudicado; sém prejuízo;'âas'derríàis pen~litta.des 
cabíveis, pqrcaract~ri;z:<Jr9escurnprirnento total da oprigação ªss~mid<J,;, ... ,r·· :.'· ·· ..... , .... •. 
19.8As sanções'prévisfas··no.item'f9.8 supra não se aplicam às.demais licit~ntes'ql.le, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DACONTRATACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.ef 
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinaro·é~õnfratõ. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento,.e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não import9 .... necessariamente em contratação, podendo· .. a autoridade 
competente revogá-la por rcizões·:cie.int~res~e público, anulá-la por ilegalidade d~ ofício ou por 
provocação .de terceiros,[;' m.~di~nte·F"·p~ci~~o devidamemte .fundamentada, sem quaisquer 
reclamações õqdireitos à'indehiz~9ãô'ourêêmbolso. . ...... ·. ·. 
21.2. É facultada ao( a) pregoeiro(f!)ou·· à·· .. autoridadesupetior, em qualquer fase da '.licitação, a 
promoção de diligência<destinádâ a e§clare9~r ou a complem~ntar. a instrução do processo 
licitatório,· Vedada a inclusão .. posterior' derdocumentos··que· deveriam constar originariamente na 
proposta e lla documentação de habilitaÇão. . .. · ..... .. · .. 
21.3. 9 descumprimento de prazos estabelec;lçf()~ m,~ste :~ditai e/ou pelo( a) pregpeiro(a)ou º·não 
atendimento às solicitações en~ejará DESCLAS~IFICAÇAO ou INABILITAÇAO. ·. 
21,.4. Tpda a .docllmentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda"qlJe:: se 
trate .de originais. · 
21,5. Na co.ntagerp dos.prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias ele início e incluir:.. 
se:.ão· os dias deve!)ctr:l}~nt9. ()s·pra~os estabel~cidos ne~!~ eçlitalcs~ inici9m e se vencem 
somente em dia de expedienfe:na''.Rref.ªihJra MunicipaL'de .Farias·~ritq: ./ •. ,. .... 
21.6. Os 1.icitantes são responsáveis' pela fidelidade e ·Jegitir:l}içlád~''ga~·infprrJ1aJ;ões e dos 
documentos cwresentados em qualquer fase da licitação. ··: .. : .. : · •. ··:·.·.· · .. · · .. :: : 
21. 7. O desatendirriemto ge exigências fofm13is não essenciais não implicarfno af13stamento do 
licitante, desde que S~ja pOSSÍV(::ll•a,13ferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. ··· · ·· :; .. ,, .. , •. ·· · ,,. •· 
21.8. Toga a docurt1ént~ç:ã~,e~igjc:lag.everá ser apr(::lsentada ~m original ou pgr qualquer processo 
de reprografia autentic9da P()í caqório competente ·ou por~erxt9or da Administração;;·9aso esta 
documentação tenha sido emitida, pela , internet, só ~(::lrá · aceitá· após a confirmação: de sua 
autenticidade. · 
2{9'.'i:odas e quaisquer. comunicaÇões com o(a) pregoeirq(a) deverão se dar por. (::lSCrjto, com o 

.. çlev.iç!Q protoc9,lo: .. corri·;;5~p~· r,a Comis~ãõ ... perr!Janente de . Ucit.él.çã~, '•yia ... e:.maiL,instituéignal 
licifacao@fá[~~~brito~ce:g~v.b~, ou no' próprio:: ·chat do·, Pórtal ,çle ..... Çopipra~ ::no · site 
www.licitafariasbrito:com:br "sala virtual" onae estará acontecendo o:·cehamê",. : 
21.1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa. ~ 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas nest~+EcJ.i.tal, ,erart:+317'dâ''terCoffiplementar"n,g,,~?,~/~226, independentemente 
da adoção de provid~ncia·s quanto à responsabilização penal. '· ., '' 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resµltantes deste edital 
será o da Comacca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

22.1. Constithem anexos 
ANEXO 1 - Termo de Ref 
ANEXQll ""'Proposta de 
ANE:XOlll -Mocí~lo de 
ANEXQIV -Minüta do n.,_,..,+.,,,;t; 
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ANEXO 1 
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GOVERNO 1 .. AUNrClPAt 

FARIAS URITO 
Urna }:tarias. Briw para todos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem, 
compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de 
passagens terrestres nacionais, para o atendimento das necessidades das Unidades 
Gestoras do Município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A justificativa desta contratação baseia-se no atendimento da necessidade do 
fornecimento de passagens terrestres para viabilizar viagens de gestores e servidores 
municipais para reuniões de trabalho, seminários, encontros, solenidades e treinamentos 
destinados ao aperfeiçoamento profissional, bem como a captação de recursos em 
diversos órgãos estaduais e federais, e ainda para o atendimento aos pacientes que 
precisam deslocar-se do Município de Farias Brito para realização de procedimento e/ou 
tratamento de saúde. 

3. DO VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS 
3.1. Conforme exigência legaL o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado e 
através de contratações realizadas por outros entes públicos, utilizando-se como base 
legal a Instrução Normativa nº 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura 
contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da 
supracitada instrução. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 381.811 ,50 
(trezentos e oitenta e um mil oitocentos e onze reais e cinquenta centavos), conforme 
planilha abaixo: 

Item Especificação 

Agenciamento de viagem, 
compreendendo os serviços d~ 
reserva, emissão, remarcação ej 
cancelamento de passagen~ 
terrestres nacionais, para 
atendimento das necessidades 

Uni d. 

das Secretarias vinculadas a~ S . 
Ol fundo Geral (Gabinete dol erviço1 

Prefeito, Procuradoria Gerad 
Secretarias Municipais dei 
Administração e fim:mças,j 
Agricultura e Meio Ambiente,! 
Infraestrutura, Transportes e! 
Cultura, Es e Juventude dd 

Valor 
Estimado 

(R$) 

25.000,00 

Valor da Taxa 
Taxa de de 

Agenciamento Agenciamento 
R$ 

10,673 2.667,50 

Valor Total 
(R$) 

27.667,50 
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Município de Farias Brito/CE 

Agenciamento de viagem, 
compreendendo os serviços de 
reserva, emissão, remarcação e 

02 
cancelamento de passagens S . 
terrestres nacionais, para e erviço 
atendimento das necessidades 
da Secretaria Municipal de 
Educação de Farias Brito/CE 
Agenciamento de viagem, 
compreendendo os serviços de 
reserva, emissão, remarcação e 

03 cancelamento de passagen~ S . 
t t . . erv1ço 
erres res nac1ona1s, para 

atendimento das necessidades 
do fundo Municipal de Saúde de· 
Farias Brito/CE 
Agenciamento de viagem, 
compreendendo os serviços de 
reserva, emissão, remarcação e

1 

20.000,00 

1 

240.000,00 

04 terrestres nacionais, para Serviço 60.000,0C 
cancelamento de passagen~ 

atendimento das necessidades 
do Fundo Municipal d 
Assistência Social de Farias 
Brito/CE 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Total: 345.000,00 

10,673 

10,673 

10,673 

10,673 

4.1. Os serviços a serem prestados pela Contratada compreenderão: 

1 

2.134,00 22.134,oJ 

! 

25.608,00I 265.608,00 

6.402,00 66.402,00 

36.811,50 381.811,50 

4.1.1. Emissão de passagens, que somente serão autorizadas mediante requisições 
emitidas pela Secretaria contratante. 
4.1.2. Marcação, reserva, remarcação e cancelamento de passagens terrestres 
nacionais. 
4.1.3. Prestação de assessoramento para definição de melhor roteiro, horário, frequência 
de voos, conexões, chegadas e saídas de terminais, tarifas promocionais e retirada dos 
bilhetes. 
4.1.4. Resolução de problemas que venham surgir relacionados a passagens e 
embarques. 
4.1.5. Entrega dos bilhetes de passagens, inclusive fora do expediente normal e em 
sábados, domingos e feriados. 
4.1.6. Manter para a Contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, em horário 
compreendido entre 8h às 1 7h de segunda a sexta-feira, posto de atendimento com 
funcionários suficientes para atender prontamente às solicitações decorrentes dos 
serviços. Após o horárir estipulado, nos fins de semana e feriados, a Contratada devev 

\.·d .. · 
\ ~ 
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indicar empregado para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando à 
Contratante, plantão de telefones fixos e celulares. 
4.1.7. Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias. 
4.1.8. Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas 
concedidos. 
4.1.9. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, à comprovação dos valores 
vigentes das tarifas à data da emissão das passagens. 

5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1. O futuro Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas dotações orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A} são as descriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9 .1. Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto 
contratual, apurado através do valor das passagens emitidas no período faturado 
somado com o valor da taxa de agenciamento cobrado pela empresa vencedora e 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal. 
9 .1.1. Para maiores esclarecimentos do item acima, segue um exemplo: 
- Supondo-se que o valor cobrado por certo bilhete seja no valor de R$100,00 (cem reais) 
e a empresa contratada vença o certame cobrando 53 {cinco por cento) pelo valor do 
agenciamento. A contratante fica obrigada a repassar a contratada o valor de R$ 
100,00 {cem reais - valor da passagem) + 5,00 (cinco reais - valor da taxa de 
agendamento), totalizando o valor de R$105,00 (cento e cinco reais). 
9 .2 .. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 {trinta} dias, contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, através de transferência bancária. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s} será exercida 
formalmente designador pelo(a) ordenador{a} 

\ 
por representante da Administração, 
de despesas, para acomp°(j,r @_/' 
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execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador{a} de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônicaf que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019f a Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147 /2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do editaJ e seus 
anexos. 

FARIAS BRITO/CE, 15 de fevereiro de 2023. 

Aliomar Liberalino de Almeida Júnior 
Ordenador( a de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 

Maria Marcleid do Nascimento 
Ordenador(a} e Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Ordenador( a} de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, 
bem como às cláusulas ~ .. condições· da.modalidade Pregão El~trônico nº 2023.02.17 .2. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos 'relativos à habilitação 
preliminar, não o.c::orreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assµrhimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços 
especificado.§ no Anexo.I, caso sejamos vencedor(es) da presente LicitaçãÕ, 
' Qbjeto: Contra - ~·:·~e •• ~mpresa especializada no agenqiamento de 
viagem, cpmpreendend :•·"•:::~ênrÍços de reserva, emissão, remarcação e 
cancelament~ de P~L ••••• . •• .• ···:.:11·~ler:~@stl"~s naciona!s, •. para o ate11dirpento das 
n~çessidades ~as Unioâ~es Gestóras.:'do ~yniçJ~i~~:~~~:sfarias BritÔ/CE,·conforme 
especificações apreser;iJa.c;fa~ c;ibaixoi ... > · · · · · · · 

, >,'.'.i,:,;:,ít ">"''' '.:\'," ,\ ', 

item. Especificação 

genciamento .de viagem, 
ompreenaengo os serviços .. de 

reserva, '. emissão, remarcação • e 

01 ... ancel~mento .. . d .• ~\ ; . .r;>assagens Serviço 
.• errestres ·n~c1~n;a1s, • par~• . o 

tendii;nento das. neóess(9~de~·:::aas :•:;: ; 
·. Únidades Gestoras do M~·hiéípio .d • · . 

Farias•Brito/CE 

Val,or da Taxa de 
Agenciamento 

R$ ... 

.valor Total;çla.etopO$,tí3:R$ ............................ ( ............................... . 

Proponente: ........ :;1 "' • 1 •• "',. :,,• •••••••••• "·~ •••••• •-,:~ ·:· ~ • ~ ••••••••••••••••••••• ' •••• ',11- ••• 

Endereçq:, .......... /;·: ... .. 
ÇNP.J: .... ,.~.~ .......................... . 
Data da Abertura: .............. . 
Hotã.r.i? deA~ertura: ...... ··.· .... :... ''.":"· ... T 
p~~~oi.rd~r·ERtrega :;;;Cgr;ifo.rm~.Ecjital 1ecôdtrf1JO( .. 
Vàlidadê ª~;.Propq§t~;0 ... 6Q (sess~nta) dias.·· .... · 

'' ,,1 m~À''..L ,,,,/::1;:,,,,:, y:,:'',; ',, >'"':!/'', 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 

Vab;>~.Total 
(R:s> .. · 
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lfü!U Jfoifüs: 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.0 

2023.02.17.2, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos elll,trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) ano.sem qualqoerfra5alfio,'Salvo nacôndição d~ ... a. prendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos tsrlllos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, .sob as penas da 
Lei. 

Cidade/Estado, ,L' ...... .r .•• t ............................ . 
" : ' (" ' ,' ,' ~,'' '' :: , "' :", , 
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Uaw th"tcs J~ritô P(J r<i t<ü:lô!ii 

CONTRATO N.0 ••••••••••••••••••••••••••• 

... .. 9gntrnto de pre~taçào de serviços firmado entre o Município 
' de Farias Brito/CE, através dó(a) ... ~.,., ................................... . 

e ............................................. , pará···>o fim que nele se 
declara. 

O Município ,de Farias êrito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de <;lireito público•\nterno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 07.5.95:57;~/qQ01-00, através do ............................... :: .. , neste ato 
representado. pelo(~} .. : ti1

' :··'..:i·.::: ............................................ , o{a) Sr(a) . 
..................... : ••• 

1 
................ :.·:.:,:':;'::.,,:;,,,•,iíl~crito{a) no CPF n;º <. ........................... :. • ................... , 

apenas ·. denominad~ .. :,1 1,· ,,:ae :'l1?:'!~ ·~çO.~"f:RAT~NTE,,;: .. ·.· ~' de :·<outro lado 
r ....... :•: ............ , .................. {t:,:·~:'··-'•;;'·:J!2·'-··:·~.x~::;; .. ·. .. ·:' ,::,· .. ~st:â~elecid.a .... ,,. .... n~ 
..................... , ...................... ,, ..•. " ..... .:,., .... '.'""'"""·•·;., .•.. ,,., ........ ,.,, ... ~.·· .. ,,, ....•. mscnta no CNPJ sob .... ··º .. ···.· n 
.... , ... ;., ... , .... : .......... : ......... , neste:'.~to·representada por' .~.~ .... :· ........................ '. ....... ;;, ......... :::.:i~~:çr(to(a) 

:do·CPF n~ ....... oi~ ......................... , apenas denc;>!Jli~~d~(o) de CONTR~TADA(O), resolvermí·fkrríar 
o . pres~nte . Cgíltrato, t~nd9 em vi.~ta o ~ª~@J~go'.."~<;fl3''Ucitação. na modalidade P'RE,~ÃO. 
E.1.:.EJRONICQmº 2023.02.17:2, tudo de. acordo·tom as normas·gera1s da Lei nº 8.666/9g,:~'.~ljas 
alterações posteri.ores, mediante cláusulas e coriâ.í~ões seguintes: · · · · 

. :ftlllL 
2.1 ... ó presenie ,19~irlj.':t]E:lfl;tp 1 t§lm :1pbr objeto a contratação de empresa ::especiali~adél: no 
''agenciamento'a~ vi~g~m~ .. ·~<?MPr~e.od~ndo os serviço~. ~e reserva, emissão, rern.arcação e 
can.celam.ento de. P~.s~,~Q.~,~·~':;1er~e~fre~ · nacion~is, para/:º "ªt~ndimen~p :das necessidades 
das Unidades Gesté>ra~ ~ó ll{l~ºiÇípió de Farias Brito/C.E,.confôr:rne. especificações co'nstantes 
no Anexo 1 Cio Edital Convoc~itócio; no$ qualS:c"ª' Contratadªsagrou-se vencedorª; Dª forma 
âiscrir:niJ]ada no quadro abai~o: · · 

4.1. O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ .............................. .. 
4.2. Os pagamentos serão realizados meâiante a prestação Cios serviços do objeto contratual, 
apurado através do valor das passagens emitidas no período faturado somado com ~r da 
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taxa de agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, através de transferência bancária. 
4.4. A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente PREGÃO ELETRÔNICO, 
no todo ou em parte, de acordo co'Il ª§ cqqôiç.§.es .estat:>.e[eçigas na legislação pertinente, assim 
como reduzir ou aum~ntar respeitados ós limites de 25o/o sem queicaiba .. ª'o Contratado o direito 
de reclamação ou indenização. • 
4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a' retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial ·do contrato~\na hipótese de 
sobrevirem f~~os imprevisíveis,líql.fJ::irevip(veis porém de consequências incalculávei~1r retardadores 
ou impeditivq1s da execução d9 ~jlJ;staçl,ó, Ol1 ~inda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, cq[lfigurando ·~!ea.,~corõm'!Çi.f'extr~ordinária e e~tracontratual, nos ter;!íflos do Art. 65, 
Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93.i d~y;endo ser formalizadQ.!atta:yés de ato administr~tivo. . 

1•11~•~ .. ···· .. · •\· .. ·······....•. . .... 
5,1. q .. pre§ente Contrato'terá1·vigênciã 12 (dozef'meses, a contar dadata qe suâ';~ssi!1atur;a, 
.poçt1eq~.o ser pro.r;rogado, convindo às partes con;tra~antes,. nos termos dd Art: ~7 ;>da Lei 5~d~ratn° 
8.66.6/93. . .·. ····· . ·. . . .... .· ... 

i!h,; 

:.1. ~s despesas desteContrato correrão por conJa de recursos oriundos do T13sovro .~UIJicipal,' 
prevj.stõs nas segy!;!\J1te§·:199taçõe§ orçamentárias: · · ·. · · ·· · 

1 ·,;;, !·1"i· " 

7.1. A Contratante obriga-se a: . ''i . . .. .•. 
7 .2. Éxi~ir do CoQtr~tapq 9 }iel sumprimento' do Edit~I, Termo de Referência.•e Cólltrato, bem como · .. 
zelo na prestàção.dÓ§ sel),llÇqs.:~o'.cymprirllento dos pi"a?:os. · . .. . · 

.. 7:3 .• Rejeitar, no1 ~odé) ;()Uj::êm(parte,, ps §erviços : re.ªli?ados em desacordo com o,. T~rmo, ~.de 
~efer.ência: .,. · .... :< ,··.,;.. .. ;~··:: .. ;·: d •• ; ... : ·: •• • . •• • 

1.• • • ·. · 

7 A. Proporcionar todas as coQpiç§es 7ece~sári~s ao bom:.an9a.rriento da prestação· dos serviços 
contratàdós. . .. · · •• . · ·.·· .• ··· ·· ::· .:.\· ::,. • · ··.·· ·· ·· . · .. 7 . ·. 

7.5;3•:1.Nqtiftçar, por escrito, .. ·.~ çqntr;atapa, .. · ocorr~[l,e,ia. de ,e\foentuaisi imperfeições· no çy.r;so de 
e~etxl.IÇ.~q·q.os:1§erviço~; fi~.ª!1PP Rfª?º para a sua c"1rr:eç.ãq. :· . · 
7~6: Efetuar gpaga'Ilento na Jorma•convencionada·neste lnstrulíflento~ 

8.1. A Contratada obriga-se a: 
8.2. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. ~ 
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8.4. Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que 
permita sua localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados. 
8.5. Repassar à Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias terrestres e 
aéreas, tais como promoções, cortesias e demais vantagens. 
8.6. Prestar assessoramen.to e~rª··Ccj.~.f.i.Q,i.9~p . C:Í~,;.n;l@lhg,r ~QtêJr9, horário e frequência de voos 
(partida/chegada), congxões•ê fàrifas promocionais. · ·· · ·· ·'''·"·'· 
8.7. Providenciar o.,tômecimento de passagens e embarque de passagelr©§ fora do expediente 
administrativo de trabalho, incluindo sábados, domingos e feriados. ·• 
8.8. Promover reembolso de passagens não utilizadas pela Contratante, mediari~e solicitação feita 
por meio de gocumento ()ficial, noprazo máximo de 30 (trinta) dié:lsrª contar dÔr;ecebimento do 
referido documento, comiemissãod em de crédito a favor da Contratante. · 
8.9 .. Arcar cqm eventuais .,pr· ' os à Contratante e/ou a terceiros, p~pvocados por 
ineficiênciª oq1 irregularid~cje us empregªc:i()§'('.?U prepostos nª!t·execução dos 
ser;viços. · · , · .. ·i:.:i;,)~ .. :::1;,, .,·· •·· .. •.· 
8.tO.,Quando solicitado ffip~~.ç;1tqi·;~ .. ~9.p~ratada deve~ª sempf~puscar e 
./ndicard.s.: .. bil het~s terr \,13rior···· preç·9·1Jjuê:.:·atendarn à~;: neces.si~~.dg§:.•··ga 
.icon trªJàQte. · · ·· · 
·a.11:.t~s·tarifa~· praticadas serão aquelas acj.Otadas ·pelas companhias terl:estres :·a·'~a~reâs, 
··1nC14~i~e quantçj>às tarifa.5promocionªis. . ••. ' .. ,,·····<' ..... · · 1 .•.•..•. 1/. ·< · ······ }"·! ; 
~.1 ?;·::.~esponger po~todos os.9nus referente';ads ~ér;viços ora contratados, desdr· os saJ.ê.rips .cjo .·.• 
pe5soªI neles' empregados, corno tambéFTJ Ps ericargos trabalhistas, previdenciélrios, fi.5cais'e . 
comerciais, 9ue venhamincidir sobre o pres~riJe<?ontrato. 

10.f,.,(). lnad1~1 ..••.• ês t:irêvistt:is iictpresente Contrato, ou ,t:l" Ocorr.ên~j(:l• de 
;quaisquer .das sit~.ª 'Art f8, da lei ª'..6,.66/93, e suas demª.is·'altert:i .. Ções. /s.erá 
cornup.!cadp pela pa ira, ~ediantrnptific - P,.()E escritpt.ehtregu~;~ .. i~ê.ta~ente 
ou po·r.yia 9pstal, coíff a 11 bimenta, a fim de q prpvider;iciada a regÚlÇlr;iiaçãp no 

~Ô~~~; .. ~ •. ~~ ~~~~l~~i~:;ã~t~i:~ê.~á···.~ps~Ja~, ··ã c ,~a.· ~~he.Qre]~di,ç,ç;1.:a. a rescisãciaJ·çQ.Q,ràto, 
~e~!'R~~ju(zp:•z•.cje ~M~fªs .. ,.s .·· -ês;. t~.ê'i:co')l'I~ no·'fçªsH· c:le~i:p1~ ' ~Jl~ .t:i:.e's,t.J~penS,~~ da 
prestª9ª19 dps se.rv1çp5·R~Iª ...... t:JT~TA0.t\.ate;ç;1.11sú·ª;normal 1zaç 
10.3. A· êONtaAT.t\ll}~r;rie a ... 15'1!.a:finadimplêt'lciFl r1ocumprimeot 

' -· -- : -:- -·_, -- :: : ?'::;>- -·, :;.ii1_+0::-':Y(li:i>; \V~":1;_,:/Lt-'"'-:'-'-'-::'>-.- - -• · " , 

vínculo contratual, estara sujeita~ às seguintes sanções: 
1 O .3.1. advertência; 
10.3.2. suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3. impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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GONlHlNO MUNtCll'Al 

FARIAS BRITO 

11.1. A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2. Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 
prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 
11.3. lnexecução total ou parcial d.o$ seryiços,, sc;im méxi~ •. ju~tificativa, multa correspondente a 
10% (dez por cento), calc.ulada sooreo montante total da contrátação; ·.· 
11.3.1. Caso ocorra.qualquer uma das situações descritas no subitem anteriqr, a CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela 
CONTRATADA.. 

12.1. O n~o cumprimrnto da.$ 7.>di$posições especificadas neste Contr~to implicará 
automaticç:tmente em quebr~ 9e;Q.~N1.\r:atp, én'~ejando rescisão;,açJministrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.66(;)/93, reqo(ihecidas··pe~.d~J~.'c~$ Direitos d9:A9ministração, com relação às normas 
contratu9is e as prevista~; .. ~.~ h?.j ,qy,'. ~é~hlarl:}e[!to çJ i§postç:ts nq Prr?ente 1 nstru rnento. 
12;2;; o. presentar c9n~rab e réscindívc;iJ .. aind9, indepem:lentemente de qualquer interpelação 
judiCi,aloy'·ExtrajLJdicial, nos casos de: .· ·· ·· ··· · · ', 
12;·~ .. 1. Omissão.de pagamento pela CONTRATAN"EE; 
12~2.2;'lnadimpJência de qualquer de 5uas cláosola5:po(quálquer uma das parteSi 
12;~;ª. AcertoJim comum acorci,o por iniciativáde·umá das pa~es, mediante aviso J?Or e$c.ri.to com 
30.(trinta) dias de.antecedência, sem ônuspara ambas as partes; ·'. . 
12.2.4. No qiso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, à parteque se 
sentir. prejudicada p(),d~rá'.frsqin,9i-losem que se fclça necessário uma co,rnyrii?~<;ãp pór escri~o 
com a antecedêncfa aefinida':nÔ·;sl.Jbiternanterior. ...... ..· .•... ,·:K .. ;e '.:; 

i ' ,,,, '"' ,_,; '.,"",,,,,,' ,,,'"'"' """"''' ,, : 

··~QlJJ~. ;; •; ;. 
13;1 . . Ouaisqu?r ... alterações que venham a ocorrer na execução 
mediante Termo'Aditlvo;. · ··· 

, x,,,,,:,\ '.º 

·. ...... i· . ~ ... ; :~· ' •• .::~ 
14.1. Este Contrato déverá;.s~t'pobHcádo por afixação er!);IQcaLde costurri?•álé o 5º (quinto) .dia 
útil (;io m.ês subsequente ad de•su~(àssinatyra. .. · · · 

~ •• s~J·:.,)hte.graryi o··pre~rf"lte •cqntr9t9 't99,9s:a~. pe<;às .. qu.r .!?W1~r911]'..P ,Pf~?.~9.irn.rnt°"·:li9itat?rio, a 
·proposta· apresentaçJa• pela. Cqn,tratada, be.m corri o eventuais co.r[?~Pºr19?.l"IC!ª.s trocadas eritre as 
partes. ··· · ·.···. .; 

~Mir~ ..•.. -:: . .::.. ··1'"~· ... · · . 
16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Farias Brito/CE, ............................................... .. 


